
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de Julgamento das Propostas de Preços, dos Documentos de Habilitação e das Amostras solicitadas às
empresas arrematantes ao Pregão Eletrônico nº 046/2018 do Fundo Municipal de Saúde de Joinville,
plataforma do Banco do Brasil n° 706657, referente ao Registro de Preços para futura e
eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Aos 25
dias de maio de 2018, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
de acordo com a Portaria Conjunta nº 04/2018/SMS/HMSJ, para emissão da Ata de Julgamento da
proposta de preço, dos documentos de habilitação e das amostras solicitadas às empresas
arrematantes. Considerando que as empresas arrematantes foram convocadas em sessão pública para
apresentar a proposta de preços e documentos de habilitação, conforme dispõe o subitem 10.3 do Edital. O
Pregoeiro procede ao julgamento conforme: ITEM 131 – AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS EIRELI, valor total de R$ 27.600,00. Cumprindo-se o prazo previsto nos subitens 10.3 do
Edital, constatou-se que a empresa não apresentou a proposta de preço e documentos de habilitação. Sendo
assim, o Pregoeiro declara a referida empresa desclassificada para o presente item. Diante ao exposto,
como não há proposta subsequente na ordem de classificação, o item restou FRACASSADO. ITEM 143
–METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, valor unitário de R$ 1,69 e
valor total de R$ 253.500,00. A empresa apresentou a proposta e os documentos de habilitação em 23 de
maio de 2018, cumprindo o prazo previsto no subitem 10.3 do Edital. Quanto à sua proposta, por cumprir
com as exigências estabelecidas no item 6 do instrumento convocatório foi classificada. Quanto aos
documentos de habilitação, por cumprir com as exigências estabelecidas no item 9 do instrumento
convocatório, a empresa foi habilitada. Quanto as amostras, por descumprir com as exigências
estabelecidas no item 12 do instrumento convocatório, as amostras foram reprovadas, pelo seguinte
motivo: “pois o produto contém divergências no descritivo relacionado a gramatura”, conforme análise
técnica emitida por intermédio do Memorando SEI nº 1907901/2018 - SES.UAF.CAME, assinado pela
Coordenadora Maria Ines Maximino Cardozo. Sendo assim, o Pregoeiro declara a referida empresa
desclassificada para o presente item. Diante ao exposto, fica a empresa STARMED - ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, valor unitário de R$ 2,59, que detém a proposta subsequente na
ordem de classificação, como ARREMATANTE do item, CONVOCADA a apresentar contraproposta
conforme mensagem publicada na plataforma do Banco do Brasil: Senhores, verificamos que o seu valor
final ofertado, encontra-se ACIMA DO VALOR ESTIMADO no Anexo I do Edital. Para que o mesmo
não reste fracassado, o valor MÁXIMO da contraproposta é: UNITÁRIO de R$ 1,76. Aguardo sua
proposta. Ato contínuo à Convocação, a empresa registrou em 25 de maio de 2018, na plataforma do
Banco do Brasil, a seguinte mensagem: "Bom dia. Prezado Senhor infelizmente não podemos chegar no
valor solicitado, o nosso mínimo é o que esta registrado, certos de vossa atenção e compreensão, muito
obrigado". Sendo assim, o Pregoeiro declara a referida empresa desclassificada para o presente
item. Diante ao exposto, fica a empresa OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA , valor unitário de
R$ 2,81, que detém a proposta subsequente na ordem de classificação, como ARREMATANTE do
item, CONVOCADA a apresentar contraproposta conforme mensagem publicada na plataforma do
Banco do Brasil: Senhores, verificamos que o seu valor final ofertado, encontra-se ACIMA DO VALOR
ESTIMADO no Anexo I do Edital. Para que o mesmo não reste fracassado, o valor MÁXIMO da
contraproposta é: UNITÁRIO de R$ 1,76. to contínuo à Convocação, a empresa registrou em 25 de maio
de 2018, na plataforma do Banco do Brasil, a seguinte mensagem: "Boa tarde Sr, infelizmente não
conseguimos no valor estimado". Sendo assim, o Pregoeiro declara a referida
empresa desclassificada para o presente item. Diante ao exposto, como não há proposta subsequente na
ordem de classificação, o item restou FRACASSADO. O Pregoeiro registrou na Plataforma do Banco do
Brasil que a Sessão Pública Eletrônica para o Julgamento das propostas de preços e dos documentos de
habilitação, será disponibilizado no dia 25 de abril de 2018 a partir das 15:30 horas, no site do Banco do



Brasil. Nada mais sendo constatado foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata que vai assinada
eletronicamente pelos presentes.
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